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                                  CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 018/2025 

 

CONTRATO Nº 031/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA E 
A EMPRESA AUDITE CONSULTORIA LTDA, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICAM. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DOS AFOGADOS DA INGAZEIRA, inscrita no CNPJ: 10.346.096/0001-06, sediada 
à Praça Monsenhor Arruda Câmara, nº 20, Centro, CEP 56.800-000 – Afogados da Ingazeira - PE, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE, brasileiro, casado, 
Psicólogo, inscrito no CPF: 027.702.354-86 e RG: 4455781 – SDS/PE, residente e domiciliado no Sítio Queimada 
Grande, Zona Rural, Afogados da Ingazeira - PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa AUDITE CONSULTORES LTDA inscrita no CNPJ: 17.290.774/0001-05, com sede na Rua Quitéria Luíza 
da Silva Nova, s/nº – Empresarial Ethos, 9º andar, Sala 904, Universitário, Caruaru - PE, neste ato representada 
pelo Sr. JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA, inscrito no CPF: 024.410.444-19 e RG nº 5.294.764 – SSP/PE, 
residente à Rua Professora Maria Genilda nº 212, Maria Auxiliadora, Caruaru - PE, doravante aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
031/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 018/2025, que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas 
a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO    

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS COM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
CONTÁBIL, FINANCEIRA E DE GESTÃO FISCAL, UTILIZANDO OS INSTRUMENTOS, PROGRAMAS E 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBCASP), UTILIZANDO PROGRAMAS DE CONTABILIDADE, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PATRIMÔNIO, PROTOCOLO, CONTRACHEQUE, ENTRE OUTROS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, contados da data de sua assinatura, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR   
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5.1. A contratada receberá R$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e cem reais) mensal, referente as parcelas somadas 
da Secretaria Municipal de Finanças e dos Fundos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde, 
perfazendo o valor global do contrato pelo período de 12 (doze) meses em R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta 
e três mil e duzentos reais), conforme detalhamento da planilha abaixo: 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUT. V. MENSAL V. TOTAL 
 
 
 
 

1 

 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS E 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
CONTÁBIL, FINANCEIRA E GESTÃO 
FISCAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
 

 
 
 
 

MESES 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 

R$ 15.100,00 

 
 
 
 

R$ 181.200,00 

 
 
 
 

2 

 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS E 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
CONTÁBIL, FINANCEIRA E GESTÃO 
FISCAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

 
 
 

 
MESES 

 
 
 

 
12 

 
 
 
 

R$ 7.700,00 

 
 
 
 

R$ 92.400,00 

 
 
 
 

3 

 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS E 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
CONTÁBIL, FINANCEIRA E GESTÃO 
FISCAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 

 
 
 
 

MESES 

 
 
 

 
12 

 
 
 
 

R$ 9.000,00 

 
 
 
 

R$ 108.000,00 

 
 
 
 

4 

 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS E 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
CONTÁBIL, FINANCEIRA E GESTÃO 
FISCAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.  
 

 
 
 
 

MESES 

 
 

 
 

12 

 
 

 
 

R$ 14.300,00 

 
 
 
 

R$ 171.600,00 

 
VALOR  MENSAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 15.100,00 

VALOR MENSAL DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 7.700,00 
VALOR MENSAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 9.000,00 

VALOR MENSAL DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 14.300,00 
 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 46.100,00 
VALOR TOTAL ANUAL R$ 553.200,00 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, após a entrega da nota fiscal 
atestando a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados da data de 
assinatura do contrato. 

6.2. Após um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, se for comum acordo entre as partes, nesse caso 
os índices que servirão como parâmetro será o IPCA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida 
a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. São obrigações do Contratado:  

8.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

Outras Obrigações do Contratado: 

 CONTABILIDADE: Registro, organização e análise das informações contábeis, garantindo a conformidade 
com as normas legais e a geração de demonstrativos financeiros. 

 FOLHA DE PAGAMENTO: Processamento mensal das remunerações dos colaboradores, incluindo salários, 
encargos sociais, benefícios, descontos legais e obrigações trabalhistas. 

 GESTÃO PATRIMONIAL: Controle e registro dos bens móveis e imóveis da instituição, assegurando a 
correta identificação, depreciação e localização dos ativos. 

 PROTOCOLO: Gerenciamento do fluxo de documentos oficiais, desde o recebimento, tramitação até o 
arquivamento, assegurando o controle e a responsabilidade das informações. 

 EMISÃO DE CONTRACHEQUES: Geração e disponibilização dos comprovantes de pagamento para os 
colaboradores, com segurança e precisão dos dados. 

 OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS: Inclusão de atividades complementares conforme as necessidades 
especificas da organização, garantindo apoio técnico e administrativo eficiente.  

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

- Multa: 

 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias; 

- compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 

- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNIDADE: 117 = PROJETO ATIVIDADE: 04.123.0008.2018 = ELEMENTO: 33.90.35 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 143 = PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0009.2021 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

UNIDADE: 414 = PROJETO ATIVIDADE: 04.124.0014.2044 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 08.122.0024.2110 = ELEMENTO: 33.90.35 

   FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 12.122.0023.2092 = ELEMENTO: 33.90.35 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 451 = PROJETO ATIVIDADE: 10.122.0015.2046 = ELEMENTO: 33.90.35 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 453 = PROJETO ATIVIDADE: 10.122.0015.2046 = ELEMENTO: 33.90.39 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
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15.1. É eleito o Foro do Município de Afogados da Ingazeira – PE, como competente para dirimir dúvidas ou 
controvérsias decorrentes da execução do presente contrato Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Afogados da Ingazeira - PE, 23 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

  

ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE 

Representante Legal / CONTRATANTE 

 

 

 

 

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA 

Representante Legal / CONTRATADA 
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